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INDICAÇÃO Nº 565/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Diretor Geral da 

FAI, Prof. Dr. Márcio Cardim que, se entendido possível e racional, 

a instituição viabilize as seguintes ações: 

1 – funcionamento de laboratório de análise de 

solo, otimizando, por conseqüência, a qualidade do curso de Agro-

nomia; 

2 – funcionamento do 1º termo dos cursos de 

Matemática, Letras, História, Geografia e Gerontologia; 

3 – reativação do “Jornal da FAI”; 

4 – reativação da Livraria; 

5 – aquisição de ônibus para o transporte de 

alunos a eventos científicos, culturais e pedagógicos; 

6 – aquisição de novos acervos de livros para a 

biblioteca, consultando-se os coordenadores para a seleção de títulos; 

7 – aumento do número de bolsas-família. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de dezembro de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


